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INTRODUÇÃO 

A Administração Pública continuamente expressa o desafio de adaptar-se às tendências do 

mercado, transformando-se na medida em que o papel do Estado vai se modificando. Mudam 

as relações do setor público com a política, com o mercado, com a sociedade civil, assim como 

a forma que o setor público reage por intermédio dos gestores públicos e dos burocratas (Peci; 

Irigaray; Stocker, 2021). 

Desde os anos 1990, a Administração Pública brasileira passou por reformas não lineares, 

influenciadas por contextos políticos e ideológicos, além de ter sido marcada por influências 

dos ambientes externos, como das relações internacionais, das inovações tecnológicas e de 

mudanças no mercado de trabalho, assim como de internas, decorrentes do desempenho da 

economia, da adoção de uma agenda política neoliberal, da redução da funções estatais 

resultante das reformas (Carneiro; Paula Duque Brasil, 2021). 

Abordar a reforma do Estado brasileiro inclui rever os procedimentos da Administração Pública 

para impor mais eficiência ao desempenho governamental, servindo melhor ao cidadão, 

reduzindo a burocracia, a ociosidade, despesas e déficits, e redesenhando a estrutura operacional 

(Wilheim, 1999). Para Wilhein, a globalização impôs mais celeridade aos processos de tomada 

de decisão, tornou dados quase infinitos disponíveis na era da informação que facilitaram sua 

manipulação e utilização, desafiou o aperfeiçoamento interno do Estado, trouxe maior 

eficiência, eficácia e efetividade para acompanhar o mundo em transformação e em responder 

à crescente participação social nas decisões. 



 

Neste sentido, as Políticas de Gestão ganham notoriedade e, por serem sistêmicas, transitam 

por dentro do governo, ao passo que também possuem baixa visibilidade e pouco despertam a 

atenção de grupos de interesse (Gaetani, 2004). No entendimento de Gaetani, elas condicionam 

a estruturação, os processos, os meios, as regras, as tecnologias, a administração e a forma de 

prestação de serviços públicos nas organizações governamentais, e são balizadas pelo marco 

constitucional e legal do país, formuladas e implementadas no âmbito do poder executivo, 

embora afetem os três poderes e irradiam dos órgãos centrais da administração federal. 

Desde a proclamação da Independência em 1822, o Brasil teve autonomia administrativa e pode 

editar suas próprias leis. Neste sentido, na área do que hoje é chamado de compras 

governamentais - sinônimo de compras públicas -, não foi diferente. Porém, problemas 

históricos relacionados ao direcionamento e favorecimento nas contratações públicas (Pironti; 

Ziliotto, 2021), tentaram ser resolvidos a partir de novas diretrizes estabelecidas na Constituição 

Federal de 1988 (CF/88), devendo as licitações e contratações públicas não apenas atenderem 

aos princípios constitucionais de 1988 mas também àqueles estabelecidos em normas 

específicas gerais, com foco no atingimento da finalidade pública, promovendo o 

desenvolvimento nacional e sustentável, este em vias da internalização da Agenda 2030 no país 

(Brasil, 1993; 2021; 2023). 

Frente ao exposto, o objetivo deste estudo é contextualizar na história da legislação brasileira a 

evolução das compras governamentais em direção ao princípio do desenvolvimento nacional 

sustentável utilizado na atual Lei nº 14.133/2021 que regra as licitações e contratações públicas. 

METODOLOGIA 

Estudos que buscam apurar informações em dados históricos de natureza organizacional para 

que o pesquisador conheça os antecedentes de um contexto específico, ele se aproxima ao 

enfoque qualitativo (Sampieri; Collado; Lucio, 2013). 

Para o atingimento do objetivo do estudo, os esforços foram inicialmente direcionados à 

legislação para o levantamento dos dados histórico-legais. Eles foram feitos a partir da 

involução do arcabouço legal temático, ou seja, da mais recente à mais antiga, para mapear num 

quadro as leis que, em âmbito nacional, desenharam as compras governamentais. A utilização 

desta técnica, de acordo com Marconi e Lakatos (2003), é uma espécie de fichamento cujo 

método é de fácil manipulação e ordenação, além de facilitar a compreensão do todo e do 

transporte dos dados de um local para outro. 

Para facilitar a compreensão e identificação de marcos legais na legislação brasileira, optou-se 

em também realizar o resgate histórico da criação e promulgação das constituintes que regeram, 

e ainda estão em vigor no país. Considerar esta variável é crucial, pois é a Constituição Federal 

que delineia o ordenamento jurídico no Brasil. 

A partir do levantamento histórico-legal, foi apurado o momento histórico em que o 

desenvolvimento, numa abordagem ampla, passou a fazer parte da legislação. Feita a 

identificação, desdobrou-se a expressão de uma perspectiva constitucional-nacional para uma 

específica, atrelada às compras governamentais, bem como o desencadeamento nesta em 



 

direção a um viés de princípio, permitindo, assim, a descrição dos objetivos do desenvolvimento 

nacional sustentável no âmbito das compras públicas. 

DESENVOLVIMENTO 

O sistema normativo brasileiro, com o objetivo de evitar que haja duplicidade regulatória ao 

aprovar um novo instrumento, informa nos artigos finais quais legislações são revogadas. Desta 

forma, a utilização da estratégia da retrospectiva facilita a identificação das leis e demais 

regulamentos que tratam de matéria específica. 

O levantamento histórico das constituintes brasileiras e leis na área das licitações e contratações 

públicas brasileiras foi, cronologicamente, estruturado levando em consideração as variáveis 

identificadas e descritas no Quadro 1. Desta forma, foi possível mapear na história do país 

quando a questão das compras públicas foi tratada, nos termos de Thorstensen e Giesteira 

(2021) como uma Política de Compras Governamentais, recebendo a atenção dos políticos e 

legisladores. 

Quadro 1 - Histórico das Constituições brasileiras e marcos legais das licitações. 
Instrumento e Ano Finalidade 

1ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição Política do Império do Brasil, elaborada por um Conselho de Estado e 

outorgada pelo Imperador D. Pedro I, em 25.03.1824.  

Decreto nº 

2.926/1862. 

Approva o Regulamento para as arrematações dos serviços a cargo do Ministerio da 

Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 

2ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 24 de fevereiro de 1891). 

Promulgada por assembleia constituinte. 

Decreto nº 

4.536/1922. 
Organiza o Código de Contabilidade da União. 

3ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 16 de julho de 1934). 

Promulgada por assembleia constituinte. 

4ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil (de 10 de novembro de 1937). Outorgada por 

Getúlio Vargas. 

5ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil (de 18 de setembro de 1946). Promulgada 

por assembleia constituinte. 

Lei nº 4.370/1964. 
Aprova normas para revisão de preços em contratos de obras ou serviços a cargo de 

órgãos do Governo Federal e dá outras providências. 

6ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1967 (24 de janeiro de 1967). 

Aprovada pelo Congresso Nacional por pressão dos militares. 

Decreto-Lei nº 

185/1967 

Estabelece normas para contratação de obras e para revisão de preços em contratos de 

obras ou serviços a cargo do Govêrno Federal. 

Decreto-Lei nº 

200/1967. 

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a 

Reforma Administrativa e dá outras providências. 

Decreto-Lei nº 

2.300/1986. 
Dispõe sobre licitações e contratos da Administração Federal e dá outras providências. 

7ª Constituição do 

Brasil. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (05 de outubro de 1988). 

Promulgada por assembleia constituinte. 



 

Lei nº 8.666/1993. 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

Lei nº 10.520/2002. 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

Lei nº 12.232/2010. 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública 

de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências. 

Lei nº 12.462/2011. Institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC. 

Lei nº 14.133/2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Fonte: elaborado pelos autores (2024). 

* Licitações e Contratos. 

As Licitações e Contratos, como se observa no quadro acima, foram abordadas de forma 

incipiente no Brasil Império (1822-1889), na República Velha (1889-1930), Era Vargas ou 

República Nova (1930-1945). A temática ganha maior visibilidade no período da República 

Contemporânea (1945 aos dias atuais), mais especificamente no período dos governos militares 

(1964-1985), e após a promulgação da quinta constituinte brasileira. A nomenclatura 

inicialmente utilizada era “arrematações dos serviços”, empregada no Decreto nº 2.926/1862, 

avançando, na sequência para “contratos” na 2ª Constituição do Brasil e, em 1922, com o 

Decreto nº 4.536/1922 que cria o Código de Contabilidade da União. 

O Código de Contabilidade da União introduziu a ideia de empenho, como condição para a 

assinatura dos contratos, que deveriam se dar mediante a “concurrência pública” (com “u”, 

conforme texto da época). No período dos governos militares, a Lei nº 4.370/1964 cria as 

normas para a revisão dos preços dos contratos em obras e serviços também na Administração 

Pública federal, e o Decreto-Lei nº 200/1967 inova com a criação de três modalidades de 

licitação (convite, tomada de preços e concorrência – já com “o”) como procedimentos prévios 

à compra de bens e produtos e à contratação de serviços. Neste decreto-lei é apresentada a 

expressão “licitações”, assim como também são apresentadas pela primeira vez, em vinte 

artigos, normas relativas a elas. 

No período da redemocratização do Brasil foi instituído o Decreto-Lei nº 2.300/1986, um 

instrumento com 90 artigos que instituiu o estatuto jurídico das licitações e contratos 

administrativos para a Administração Pública Federal, e as normas gerais deste instrumento se 

aplicavam aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. Ele também inovou com a 

introdução de duas novas modalidades de licitação, o concurso e o leilão, ampliando para cinco 

o número de modalidades de licitação na esfera federal. 

Os contratos foram abordados de maneira embrionária na segunda, quarta, quinta e sexta 

constituintes, e elas se limitaram em definir quem não podia contratar com o Poder Executivo, 

ou em estabelecer vedações aos membros do parlamento. No tocante às licitações, é com a 

sétima (e atual) constituição que a questão ganhou notoriedade e diretrizes nacionais, com 

regras que abarcassem todos os entes federados, e dando a União a competência de regular a 

questão. 



 

Cinco anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi aprovada a Lei nº 

8.666/1993 instituindo normas para as licitações e contratações públicas na Administração 

Pública, conforme previsto no Inc. XXI do Art. 37 da Carta Magna. Este instrumento inova no 

serviço público, e a União passa a estabelecer diretrizes nacionais sobre a temática rompendo 

com a gama de instrumentos infralegais que, em cada ente, tinham autonomia para estabelecer 

suas regras e pulverizavam o país. 

Em 2002, a União novamente abordou a questão, instituindo pela Lei nº 10.520/2002 o pregão 

como nova modalidade de licitação a ser adotada na Administração Pública. Na perspectiva de 

cobrir demandas de um segmento específico da Administração Pública, a União, na mesma 

linha de abrangência desta lei, aprova a Lei nº 12.232/2010, que aborda normas gerais para a 

licitação e contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 

propaganda. 

Considerando os problemas existentes nas licitações públicas brasileiras, em especial o 

relacionado a morosidade que envolve os processos licitatórios, foi instituído pela Lei nº 

12.462/2011 o Regime Diferenciado de Contratações – RDC. Ela é um recurso criado para 

atender demandas específicas à Administração Pública Federal, com o objetivo de, 

principalmente, ampliar a eficiência nas contratações públicas, promover a troca de 

experiências e tecnologias, buscar melhorias no setor público, e incentivar a inovação 

tecnológica. 

Por fim, o instrumento atual que regula as licitações e contratações públicas na Administração 

Pública brasileira é a Lei nº 14.133/2021, que revogou a Lei nº 8.666/1993, a Lei nº 

10.520/2002, parte da Lei nº 12.642/2011, e manteve vigente a Lei nº 12.232/2010. A nova lei 

extinguiu o convite e a tomada de preços como modalidades de licitação, manteve a 

concorrência, o concurso e o leilão, abarcou o pregão e criou o diálogo competitivo. 

A pauta do desenvolvimento como princípio constitucional é abordada desde a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1967, apresentando o termo numa abordagem sob o prisma 

do crescimento econômico. Na constituição seguinte (CF/88), a expressão ganha novas 

envergaduras, empregada como objetivo fundamental numa perspectiva ampla para o 

“desenvolvimento nacional”. 

Na legislação referente às compras governamentais, a promoção do desenvolvimento nacional 

foi prevista na Lei nº 8.666/1993, porém como mecanismo propulsor e incentivador do 

progresso brasileiro. No entanto, a Lei nº 12.349/2010 alterou o Art. 3º daquele instrumento e 

incorporou a expressão “sustentável” ao termo, sem deixar claro o seu sentido. Porém, o 

Decreto nº 7.746/2012 o governo federal delineia seu entendimento ao definir critérios e 

práticas sustentáveis, a elas incorporando preceitos ambientais, econômicos, tecnológicos, 

sociais e de inovação. 

Na Lei nº 14.133/2021, o desenvolvimento nacional sustentável continua como princípio das 

licitações e contratações públicas, e assim como o governo também apresenta sua interpretação. 

Para ele, “o desenvolvimento nacional sustentável ocorre quando há crescimento e progresso 

econômico, político, cultural, institucional, social e ambiental de forma sustentável e perene, 

resultando na melhora da qualidade de vida da população a longo prazo” (Brasil, 2021a). Neste 



 

viés, tomam frente às diretrizes econômicas, institucionais, infraestrutura, ambiental e social, 

não somente como fruto de uma diretriz principal que visa elevar a renda e a qualidade de vida 

da população com redução de desigualdades, mas principalmente, dar tratamento justo, 

igualitário, isonômico e impessoal no estabelecimento das relações comerciais entre a 

Administração Pública e seus fornecedores e prestadores de serviços. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo permitiu identificar a evolução da legislação sobre as compras governamentais e a 

incorporação do desenvolvimento nacional sustentável no arcabouço legal, bem como o seu 

significado no âmbito das licitações e contratações públicas. 

O levantamento histórico evidenciou que a legislação brasileira sobre as compras 

governamentais remonta o Decreto nº 2.926/1862 que introduziu a primeira regulamentação 

das licitações na Administração Pública, no período do Brasil Império e voltada ao governo 

federal. Até o período republicano, mais especificamente no período marcado pelos governos 

militares, houve poucos marcos legais, mas a partir da Constituição Federal de 1988 diretrizes 

nacionais desenharam uma nova política para as licitações e contratações públicas.  

A Lei nº 8.666/1993 padronizou as normas para licitações e contratos para todos os órgãos 

públicos, unificando práticas que antes variavam entre os entes subnacionais (estados e 

municípios). Posteriormente, surgiram normativas isoladas, como a Lei nº 10.520/2002 e a Lei 

nº 12.462/2011 para dar mais celeridade aos processos licitatórios, e a Lei nº 12.232/2010 que 

passou a regulamentar a licitação e contratação de serviços de publicidade. Com exceção desta, 

a Lei nº 14.133/2021 substituiu as normas anteriores, impondo um novo marco legal às 

licitações e contratações públicas e num viés mais moderno. 

Em relação ao desenvolvimento, este é incorporado na constituinte de 1967 numa abordagem 

econômica, ampliando a perspectiva na CF/88, ao passo que a Lei nº 8.666/1993 o incorpora 

inicialmente numa vertente progressista avançando para um espectro mais multifacetado, cujo 

princípio vai amadurecendo na medida em que a legislação vai ganhando novos horizontes. Na 

atual lei de licitações e contratos, o princípio do desenvolvimento nacional sustentável possui 

vertentes econômicas, institucionais, de infraestrutura, ambiental e social. 

Por fim, considera-se que questões como a descrição da conjuntura política, sobretudo no 

contexto em que houve incrementos na legislação, merecem ser explorados em maior 

profundidade, assim como a discussão do conceito de desenvolvimento nacional sustentável. 

As limitações identificadas, portanto, podem se constituir em objeto de estudos futuros, 

inclusive para melhor compreensão da estruturação do arcabouço legal brasileiro. 
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